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LEI 1.253/2023. 

"Concede reajuste dos vencimentos do 
magistério municipal, no percentual de 14%, na 
forma especificada nesta Lei". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssima 
Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso 
de suas atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a 
seguinte Lei.  

Art.  10. Fica concedido o reajuste dos vencimentos do Magistério 
Municipal no percentual de 14% (quatorze por cento), de forma integral, a partir 
da folha de pagamento do mês de janeiro do ano de 2023. 

Parágrafo único. A tabela do Anexo II da Lei Municipal no 854, de 02 
de julho de 2012 (Estatuto do Magistério Municipal), passa a ser a constante no 
Anexo I do presente Projeto.  

Art.  20. Serão englobados no referido reajuste aqueles que se 
enquadrarem nas seguintes funções: 

I - Docência; 
II - Suporte à docência;  
III  - Assistente de atividade de educação inclusiva; 
IV - Pajem; 
V - Atendente infantil.  

Art.  3°. Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso do Sul, aos 
vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três. 

Gerolina da Silva Alves 
Prefeita Municipal 

Rodovia BR 262- Km 135- Centro - TELEFONE (67) 3239.1440 
gabienetegpmaguaclara.ms.gov.br  
Agua Clara/ MS - CEP: 79.680-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Gabinete da Prefeita 
Agua Clara - Capital Estadual do MDF, Lei Estadual n° 5.367/19. 

AGUA CLARA - MS 

    

ANEXO I 

MAGISTÉRIO - 20 HORAS 

NIVEL/CLASSE A B C D E F G 
R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

I 2.980,05 3.129,06 3.278,06 3.427,06 3.576,06 3.725,07 3.874,07 
R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

II 3.278,07 3.441,98 3.605,88 3.769,78 3.933,69 4.097,59 4.261,49 
R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

III 3.725,08 3.911,33 4.097,59 4.283,84 4.470,10 4.656,35 4.842,60 
R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

IV 4.470,11 4.693,61 4.917,12 5.140,62 5.364,13 5.587,63 5.811,14  
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ANEXO II 

ATEN DENTE INFANTIL -40 HORAS 

A B C D E F G 

Ensino Médio 
I 

R$ 
1.435,16 

R$ 
1.506,92 

R$ 
1.578,67 

R$ 
1.650,43 

R$ 
1.722,19 

R$ 
1.793,95 

R$ 
1.865,70 

Ensino 
Superior 

II R$ 
1.478,21 

R$ 
1.552,12 

R$ 
1.626,03 

R$ 
1.699,94 

R$ 
1.773,85 

R$ 
1.847,77 

R$ 
1.921,68 

Especialização 
III  R$ 

1.537,34 
R$ 

1.614,21 
R$ 

1.691,07 
R$ 

1.767,94 
R$ 

1.844,81 
R$ 

1.921,68 
R$  

1.998,54 

Mestrado 
IV 

R$ 
1.614,21 

R$ 
1.694,92 

R$ 
1.775,63 

R$ 
1.856,34 

R$ 
1.937,05 

R$ 
2.017,76 

R$ 
2.098,47 

Doutorado 
V 

R$ 
1.711,06 

R$ 
1.796,61 

R$ 
1.882,17 

R$ 
1.967,72 

R$ 
2.053,27 

R$ 
2.138,83 

R$ 
2.224,38 

PAJEM -40 HORAS 
A B C D E F G 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
Alfabetizado I 1.388,52 1.457,95 1.527,37 1.596,80 1.666,22 1.735,65 1.805,08 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
Fundamental II 1.402,41 1.472,53 1.542,65 1.612,77 1.682,89 1.753,01 1.823,13 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
Médio  III  1.430,45 1.501,98 1.573,50 1.645,02 1.716,54 1.788,07 1.859,59 
Ensino R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
Superior IV 1.473,37 1.547,04 1.620,70 1.694,37 1.768,04 1.841,71 1.915,38 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
Especialização V 1.517,57 1.593,45 1.669,32 1.745,20 1.821,08 1.896,96 1.972,84 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
Mestrado VI 1.578,27 1.657,18 1.736,10 1.815,01 1.893,92 1.972,84 2.051,75 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
Doutorado VII 1.657,18 1.740,04 1.822,90 1.905,76 1.988,62 2.071,48 2.154,34 
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ASSISTENTE DE ATIVIDADES A EDUCAÇÃO INCLUSIVA - 20 HORAS 

A B C D E F G 
Ensino 
Superior I 

R$ 
1.852,76 

R$ 
1.945,40 

R$ 
2.038,04 

R$ 
2.130,68 

R$ 
2.223,31 

R$ 
2.315,95 

R$ 
2.408,59 

Especialização 
II 

R$ 
1.908,35 

R$ 
2.003,76 

R$ 
2.099,18 

R$ 
2.194,60 

R$ 
2.290,01 

R$ 
2.385,43 

R$ 
2.480,85 

Mestrado 
III  

R$ 
2.022,85 

R$ 
2.123,99 

R$ 
2.225,13 

R$ 
2.326,27 

R$ 
2.427,41 

R$ 
2.528,56 

R$  
2.629,70 

Doutorado 
IV R$ 

2.204,90 
R$ 

2.315,15 
R$ 

2.425,39 
R$ 

2.535,64 
R$ 

2.645,88 
R$ 

2.756,13 
R$ 

2.866,37 
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Paula da Rocha Soares Pires - Procuradora Geral do Município 
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Glaycon Rodrigues Ignicio - Secretário Municipal de Infraestrutura 

Jurema Nogueira de Matos - Secretária Municipal de Cultura  

Leticia  Rodrigues Feitosa Santana - Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo 

ANEXO I 

MAGISTÉRIO -20 HORAS 

Lei n° 	  1253/2023 
Adjudicação e Resultado - Carta Convite n° 	 001/2023 
Termo de Ratificação - Dispensa de Licitação n°  	041/2023 
Termo rle Ratificacão - Dispensa de 	icitact,  no . 

-T 	 si 042/2023 s 
GABINETE DA PREFEITA 

L._ 	— 
LEI 1.253/2023. 

"Concede reajuste dos vencimentos do 
magistério municipal, no percentual de 
14%, na forma especificada nesta Lei". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei.  

Art.  1°. Fica concedido o reajuste dos vencimentos 
do Magistério Municipal no percentual de 14% (quatorze por 
cento), de forma integral, a partir da folha de pagamento do 
mês de janeiro do ano de 2023. 

Parágrafo único. A tabela do Anexo II da Lei 
Municipal n0  854, de 02 de julho de 2012 (Estatuto do 
Magistério Municipal), passa a ser a constante no Anexo I do 
presente Projeto.  

Art.  2°. Serão englobados no referido reajuste 
aqueles que se enquadrarem nas seguintes funções: 

I - Docência; 
II - Suporte à docência;  
III  - Assistente de atividade de educação inclusiva; 
IV - Pajem; 
V - Atendente infantil.  
Art.  3°. Esta lei entra em vigor a partir da data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2023, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano 
de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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